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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO 
ESPECIAL. URV. ABSORÇÃO DO REAJUSTE EM VIRTUDE DE 
REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO 
ARTS. 884 E 886 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
211/STJ. OFENSA À COISA JULGADA. REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES. 
RECURSO NÃO CONHECIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE, com fundamento no art. 105, III, "a", da CF, contra 
acórdão prolatado pela 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim 
ementado (fls. 72-86, e-STJ):

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO. 
ABSORÇÃO DO REAJUSTE. VIRTUDE DE REESTRUTURAÇÕES 
DE CARREIRA. LIMITAÇÃO TEMPORAL. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA.
1. O argumento de que o título judicial é inexigível, por perfilhar 
posicionamento contrário à jurisprudência do eg. Superior Tribunal de 
Justiça quanto ao termo final das diferenças remuneratórias em janeiro de 
2002 (art. 8º da Medida Provisória n.º 2.225-45/2001, e art. 535, inciso III, 
e § 5º, do CPC), não procede, porque a obrigação reconhecida na sentença 
exequenda não está fundada em lei ou ato normativo declarado 
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou em aplicação ou 
interpretação de lei ou ato normativo tida pelo Supremo Tribunal Federal 
como incompatível com a Constituição Federal, em controle de 
constitucionalidade concentrado ou difuso. 2. A pretensão à compensação 
de diferenças de reajuste com outros decorrentes de leis anteriores à 
sentença exequenda, na fase de execução, afronta a coisa julgada. 3. 
Segundo o STF: ''O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 
Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária das 
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da 
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição 
desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez 
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de 
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.''

Os embargos de declaração foram parcialmente providos apenas para efeitos de 
prequestionamento (fls. 125-135, e-STJ).

A recorrente aponta, preliminarmente, violação do art. 1.022, I e II, do 
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CPC/2015, ao argumento de que a Corte de origem não apreciou a alegação constante do 
recurso de agravo, em consonância com a fundamentação, em relação à impossibilidade 
de alegar a compensação/absorção com a reestruturação da carreira dos docentes pela Lei 
11.784/08, superveniente a sentença, vez que "à época em que transitado em julgado o 
processo de conhecimento, era pacífica a jurisprudência, inclusive do Eg. STJ, no sentido 
de remeter à liquidação/execução as alegações de compensação e de reestruturação das 
carreiras" (fl. 143, e-STJ).

No mérito, aponta ofensa aos arts. 221, 223, 227, 313, 317, 471, I, 503, 505, I, 
506, 535, III e 741 do Código de Processo Civil de 2015, alegando, em síntese, que "a 
agravada não dispõe de um título que lhe assegure a implantação dos 3,17% a qualquer 
custo, como decidido, e, por outro, a necessidade de tal limitação é justa e pode ser 
matematicamente observada nos pareceres e fichas financeiras acostadas ao presente 
recurso"; "vale consignar, ademais, que a jurisprudência já se encontra pacificada a 
respeito da necessidade de limitação dos 3,17% à data da reestruturação da carreira dos 
servidores técnico-administrativos das Instituições Federais de Ensino Superior, levada a 
efeito pela MP n. 2.150-39/2001"; "nessa senda, não se diga que a autoridade da coisa 
julgada material, em virtude dos termos em que restou consolidado o decisum 
estabilizado, impediria, nesse momento, a alegação de tal limitação" e "desta forma, é 
certo que, no tempo presente, não fazem jus as partes agravadas à incorporação de 
valores quaisquer em relação ao postulado na demanda, restando apenas a satisfação das 
parcelas vencidas que eventualmente não tenham sido atingidas pela prescrição"; e arts. 
884 e 886 do Código Civil, aduzindo que "os valores já recebidos pelo exequente devem, 
portanto, ser excluídos do montante exequendo, de forma a evitar o seu percebimento em 
duplicidade, "sob pena de violação aos arts. 368 a 380 do Código Civil e de 
enriquecimento sem causa" (fl. 164, e-STJ).

Contrarrazões apresentadas às fls. 172-184, e-STJ. 
Decisão positiva de admissibilidade às fls. 187-188, e-STJ.
É o relatório. Decido.
De início, afasta-se a alegada violação do artigo 1.022, I e II, do CPC/2015, 

uma vez que o recurso se cinge a alegações genéricas e, por isso, não demonstra, com 
transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou obscuro do acórdão 
recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da controvérsia, o que atrai o 
óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, por analogia, no âmbito 
desta Corte. 

A propósito, confira:
RECURSO FUNDADO NO NOVO CPC/2015. TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO 
CPC/15. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 
ALEGAÇÃO DE INFRINGÊNCIA À SÚMULA. IMPOSSIBILIDADE. 
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 1022 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
2. No que se refere à alegação de infringência à Súmula, esta Corte firmou 
entendimento de que enunciado ou súmula de tribunal não equivale a 
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dispositivo de lei federal, restando desatendido o requisito do art. 105, III, 
a, da CF.
3. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que, sobrevindo 
extinção da execução fiscal em razão do cancelamento da certidão de 
dívida ativa após a citação válida do executado, a Fazenda Pública deve 
responder pelos honorários advocatícios, em homenagem ao princípio da 
causalidade. Precedentes: AgRg no AREsp 791.465/SP, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 23/08/2016, DJe 
31/08/2016; REsp 1.648.213/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda 
Turma, julgado em 14/03/2017, DJe 20/04/2017.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.134.984/MG, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 6/3/2018).

Em relação à questão de enriquecimento sem causa, verifico que a insurgência 
carece de prequestionamento, uma vez que não foi analisada pelo tribunal de origem. 
Com efeito, o requisito do prequestionamento pressupõe prévio debate da questão pelo 
tribunal de origem, à luz da legislação federal indicada, com emissão de juízo de valor 
acerca dos dispositivos legais apontados como violados. No caso, malgrado a oposição 
de embargos declaratórios, o tribunal de origem não analisou, ainda que implicitamente, a 
aplicação dos suscitados arts. 884 e 886 do Código Civil.

Dessa forma, não tendo sido apreciada tal questão pelo tribunal a quo, a 
despeito da oposição de embargos de declaração, aplicável, à espécie, o teor da Súmula 
n. 211/STJ, in verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da 
oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo”.

Senão vejamos:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A 
DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 
N. 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DO ART. 10 
DO DECRETO-LEI 20.910/32. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 211/STJ. 
DIREITO ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO SUS. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO 20.910/32. ART. 32 DA LEI 
9.656/98. ART. 199 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. AUSÊNCIA DE SUBSTRATO PROBATÓRIO 
SUFICIENTE PARA ILIDIR AS CONCLUSÕES DA AUTORIDADE 
ADMINISTRATIVA. TABELA TUNEP. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
HONORÁRIOS RECURSAIS. CABIMENTO. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 
2015. DESCABIMENTO.

[...]
IV - A ausência de enfrentamento da questão objeto da controvérsia 
pelo Tribunal a quo, não obstante oposição de Embargos de 
Declaração, impede o acesso à instância especial, porquanto não 
preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos 
termos da Súmula n. 211/STJ. (grifo nosso)
[...]
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X - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.780.472/RJ, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 11/4/2019)

Por outro lado, esta Corte firmou orientação no sentido de não ser possível, em 
recurso especial, rever o posicionamento adotado pelo tribunal de origem quanto ao teor 
do título em execução, a fim de verificar-se possível ofensa à coisa julgada, aplicando o 
enunciado da Súmula 7/STJ.

Nessa linha:
PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. ENERGIA ELÉTRICA. EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO. CONVERSÃO EM AÇÕES. NECESSIDADE DE 
AUTORIZAÇÃO EM ASSEMBLEIA GERAL APÓS O TRÂNSITO EM 
JULGADO. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
REFLEXOS SOBRE A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA FEITA A 
MENOR PELA ELETROBRÁS. TRIBUNAL QUE AFIRMA A 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE 
INCIDÊNCIA DOS JUROS REMUNERATÓRIOS, EM SEDE DE 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, SOB PENA DE OFENSA À COISA 
JULGADA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL 
SOBRE O QUAL SE ALEGA INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
SÚMULA 284/STF. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADO.
[...]
2. Esta Corte Superior de Justiça firmou orientação no sentido de não 
ser possível, em recurso especial, rever o posicionamento adotado pelo 
Tribunal de origem quanto ao teor do título em execução, a fim de 
verificar-se possível ofensa à coisa julgada, aplicando o enunciado da 
Súmula 7/STJ. Precedentes: AgRg no AREsp 791.248/RJ, Rel. Ministro 
Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 18/2/2016, Dje 24/2/2016; 
AgRg no AgRg no Ag 1.354.963/RS, Rel. Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, julgado em 5/4/2016, DJe 12/4/2016; AgRg no REsp 
1.314.842/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 
21/8/2012, DJe 27/8/2012.
3. O alegado dissídio jurisprudencial não foi devidamente demonstrado, na 
medida em que não foi indicado o dispositivo legal objeto de interpretação 
divergente a configurar deficiência na fundamentação recursal (Súmula 
284/STF), tampouco realizado o devido cotejo analítico, com a 
demonstração clara do dissídio entre os casos confrontados, identificando 
os trechos que os assemelhem, não se oferecendo, como bastante, a 
simples transcrição de ementas ou votos.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 770.444/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 15/3/2019)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO 
INTERNO QUE NÃO IMPUGNA TODOS OS FUNDAMENTOS DO 
DECISUM. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DA PARTE 
RECORRENTE COM O CAPÍTULO AUTÔNOMO NÃO 
IMPUGNADO. POSSIBILIDADE DE EXAME DO MÉRITO DA 
IRRESIGNAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 182/STJ. 
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OFENSA À COISA JULGADA. REVISÃO QUANTO AO TEOR DO 
TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. 
ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 741 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 1973. MATÉRIA DECIDIDA EM RECURSO ESPECIAL 
SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. 
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A 
DECISÃO ATACADA. HONORÁRIOS RECURSAIS. NÃO 
CABIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
[...]
III - No caso em tela, rever o posicionamento adotado pelo Tribunal de 
origem quanto ao teor do tíulo em execução, a fim de verificar-se 
possível ofensa à coisa julgada, demandaria necessário revolvimento de 
matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do 
óbice contido na Súmula n. 7/STJ. 
IV - Esta Corte, ao julgar o Recurso Especial n. 1.189.619/PE, 
submetido ao rito do art. 543-C, firmou entendimento segundo o qual 
não estão abrangidas pelo parágrafo único do art. 741 do CPC as 
sentenças cujo trânsito em julgado tenha ocorrido em data anterior à 
vigência do dispositivo.
V - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a 
decisão recorrida.
[...]
VIII - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp 1.666.399/PI, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira 
Turma, DJe 25/6/2018)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COBRANÇA DE ISS SOBRE 
SERVIÇOS NOTARIAIS E CARTORÁRIOS. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. AFASTAMENTO PELO 
TRIBUNAL A QUO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 
7/STJ. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. ALTERAÇÃO DOS 
ASPECTOS FORMAIS DA HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. SÚMULA 
239/STF.
(...)
2. Não se admite, em sede de recurso especial, o reexame dos 
elementos do processo a fim de apurar a existência de coisa julgada já 
afastada pelo Tribunal a quo, com fundamento em análise das provas 
colhidas nos autos. Precedentes: AgRg no REsp 1127665/PR, Rel. 
Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 18/6/2015; AgRg no REsp 
1465602/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 
19/2/2015; AgRg no REsp 1095283/RS, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta 
Turma, DJe 18/05/2011; AgRg no Ag 1373008/SP, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 15/4/2011; e AgRg no REsp 
926.998/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, 
DJe 8/11/2010. (grifo nosso)
(...)
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 791.248/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira 
Turma, DJe 24/02/2016)

Ante o exposto, não conheço do recurso especial, com fundamento nos arts. 
932, III, do Código de Processo Civil de 2015 e 34, XVIII, a, e 255, I, ambos do RISTJ.
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Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 07 de outubro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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